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EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS.

1.  Nos termos dos arts. 619 do Código de Processo Penal e 263 
do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de oposição 
dos embargos de declaração, em matéria criminal, é de 2 (dois) dias.

2. O acórdão que negou provimento ao agravo regimental foi 
publicado no dia 28/10/2019 (segunda-feira), encerrando-se o prazo para a 
oposição de embargos de declaração em 30/10/2019 (quarta-feira). 
Contudo, a Embargante somente protocolizou o recurso no dia 31/10/2019 
(quinta-feira), ou seja, após o escoamento do prazo legal.

3. Embargos de declaração não conhecidos.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, 
Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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